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LEI N2 3.106, DE 24 DE AGOSTO DE 1.992. 

Autoriza o Executivo 

der auxílio 

vidências. 

O PREFEITO DO MUNICtPIO DE ASSIS: 

f)ssis 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova e 

seguinte Lei: 

Fica o executivo Municipal autorizado a conceder auxí 

lia financeiro de Cr$ 7.000.000,00(sete milhões de 

cruzeiros), à Sociedade Beneficente de Assis, para a

quisição de materiais de construção. 

Para atender ao disposto neste artigo, fica o Executi 

.vo Municipal autorizado a abrir um cr�dito adicional' 

suplementar no valor de Cr$ 7.000.000,00(sete milhões 

de cruzeiros), observa�do as classificações institu

cionais, econômicas e funcional programáticas, ahaixo 

discriminadas: 

EXECUTIVO 

·�'\ENCARGOS GI!;RAIS DO M.UNIC1PIO 

03070312.0002-Encargos Diversos 

(049) 3233-Contribuições Correntes • • • • • • • • • • • •  Cr$ 7.000.000,00 

Artigo 32 -

1000.00.00 

1700.00.00 

1720.00.00 

1721.00.00 

1721.01.00 

1721.01.02 

Artigo 40 -
Artigo sv -

A Sociedade Beneficente de Assis, deverá prestar con

tas da despesa realizada, assim como, o recolhimento' 

do saldo não gasto, junto ao Erário P0blico Municipal, 

no prazo de até 30 (trinta) dias do recebimento do au 

xílio. 

RECEITAS CORRENTES 

TRANSFER€NCIAS CORRENTES 

TRANSFER€NCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 

TRANSFER€NCIAS DA UNIAO 

PARTICIPAÇAO NA RECEITA DA UNIAO 

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇAO 

DOS MUNICÍPIOS :-FPM. • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 7. 000. 000, 00 

Esta Le i entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as dispos ições em contrário. · · 
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Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de agosto de 1.992. 

de 1.992. 

JOAO 

DE ADMINISTRAÇAO 

URtDICOS 

de Adminis

' cos, em 24 de agosto' 

FILHO 

• 


